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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ


Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, ao departamento competente no sentido de providenciar a implantação de área de espera para motocicletas, motonetas e ciclomotores nos principais cruzamentos semaforizados no município de Sumaré, e da outras previdências, conforme definição prevista no Anexo I do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), alterado pela Lei Federal Nº 14.071, de 13 de outubro de 2020.

A indicação se faz necessária, a criação dessas áreas especificas é uma medida de extrema relevância para a segurança viária, ações e práticas que visam reduzir acidentes de trânsito, proteger a vida de motoristas, pedestres e passageiros, e promover um sistema de transporte mais seguro e eficiente. Visto que foram realizadas as visitas em loco, onde constataram- se os serviços mencionados.



Sala das Sessões, 23 de maio de 2025.
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